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IPI. CRÉDITO PRESUMIDO.
A mens legis do incentivo teve por finalidade a desoneração

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 tributária dos produtos exportados, via ressarcimento das
Segundo Conselho de Contribuintes 	 contribuições sociais incidentes, o que não significa restituir
CONFERE COM O ORIGINAL/
Brasilia-DF. em // /o 22p.0 	 tributos sobre insumos que não o suportaram. A presunção é da

alíquota incidente e não da base de cálculo do benefício.

afuji	 Descabe incluir na referida base as aquisições efetuadas de
Secretária de Sregunda Cimbre	 pessoas físicas e de cooperativas, por extrapolar o conteúdo da

norma.
CORREÇÃO	 MONETÁRIA.	 TAXA	 SELIC.
INAPLICABILIDADE.
Incabível a utilização da taxa Selic como fator de correção
monetária. O § 42 do art. 39 da Lei n2 9.250/1995 inseriu no seu
comando a aplicação da taxa Selic somente sobre os valores
oriundos de indébitos passíveis de restituição ou compensação,
não contemplando valores oriundos de ressarcimento de tributo
presumidamente calculado.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
VITAPELLI LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Gustavo Kelly Alencar, Ivan Allegretti (Suplente), Simone Dias Musa (Suplente) e
Maria Teresa Martínez López, que davam provimento. A Conselheira Maria Teresa Martínez
López apresentou declaração de voto.

Sala d. Sessões, - m 22 de agosto de 2006.

•

Antç. io Carlos Atulim
Presidente

.ç• • 	 • ••	
,

-	 - "	 r

Maria Crisstina Roza da Costa
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Nadja Rodrigues Romero e Antonio
Zomer.
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Recorrente : VITAPELLI LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão proferida pela 2 2. Turma
de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto - SP.

Por economia processual reproduzo abaixo o relatório da decisão recorrida:

"O contribuinte em epígrafe pediu o ressarcimento do crédito presumido, apurado no
período em destaque, com base nas Leis n°9363/96 e 10.276/2001.

Tendo sido verificado que, no cálculo do crédito presumido, foram incluídas as compras
de insumos adquiridos de pessoas físicas e/ou cooperativas, tais valores foram excluídos
do pedido e negados pela autoridade competente, que proferiu o regular Despacho
Decisório.

Tempestivamente, o interessado apresentou sua manifestação de inconformidade
alegando, em síntese, que não se poderia ter glosar as aquisições de pessoas físicas e
cooperativas, pois, o cálculo do crédito presumido, pelo disposto na lei que não poderia
ser alterado por atos administrativos, não se restringe as aquisições da matéria-prima,
simples e pura, mas sim de todos aqueles bens e produtos utilizados no fluxo industrial,
inclusive adquiridos de pessoas físicas e cooperativas, conforme decisões do Conselho de
Contribuintes.

Encerrou solicitando o ressarcimento do valor glosado, devidamente atualizado pela
taxa SELIC, conforme jurisprudência do Conselho de Contribuintes."

Apreciando as razões postas na impugnação, o Colegiado de primeira instância
proferiu decisão resumida na seguinte ementa:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/01/2003 a 31/03/2003

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DE IPL

Os valores referentes às aquisições de insumos de pessoas físicas, não-contribuintes do
PIS/Pasep e da Cofins, não integram o cálculo do crédito presumido por falta de
previsão legal.

RESSARCIMENTO. JUROS PELA TAXA SELIC.

Inexiste previsão legal para abonar atualização monetária ou acréscimo de juros
equivalentes à taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI.

Solicitação Indeferida".

Intimada a conhecer da decisão em 18/04/2006, a interessada, insurreta contra
seus termos, apresentou, em 09/05/2006, recurso voluntário a este Egrégio Conselho de
Contribuintes, com as seguintes razões de dissentir:
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a) dissente das exclusões efetuadas pela Fiscalização na base de cálculo do
crédito presumido do IPI, asseverando que o art. 22 da Lei n2 9.363/96 reporta-se à expressão
"valor total", não apontando qualquer exclusão;

b) as exclusões, como efetuadas, estão previstas nas IN SRF n2s 23/97 e 103/97,
as quais extrapolaram o conteúdo da lei instituidora do crédito presumido. Arrima sua defesa em
votos proferidos neste Conselho, nos quais constam o mesmo entendimento;

c) considera descabidas as glosas efetuadas pela autoridade fiscal que
desconsiderou as compras efetuadas de pessoas físicas e cooperativas; e

d) expende extenso arrazoado acerca do direito à correção do valor a ser
ressarcido pela taxa Selic. Transcreve ementas de julgados do STJ acerca da correção monetária.

Alfim, requer o acolhimento das razões apresentadas, determinando o
ressarcimento do valor glosado, bem como a correção do crédito pela taxa Selic.

É o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA CRISTINA ROZA DA COSTA

O recurso voluntário atende aos requisitos legais exigidos para sua
admissibilidade e conhecimento.

Trata-se de benefício fiscal concedido pela Lei n 2 9.363/96, consistente no direito
ao ressarcimento da contribuição para o PIS e da Cofins incidentes sobre a parte da produção
destinada à exportação para o exterior.

Tal benefício consiste em ressarcir parte da contribuição ao PIS e da Cofins que
tenham incidido sobre a aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem destinados ao processo produtivo do produtor exportador.

Assim, a discordância da recorrente deve ser analisada sob este prisma, ou seja,
aquisição efetuada de pessoas físicas e cooperativas de matéria-prima, produto intermediário e
material de embalagem (MP, PI e ME).

Ressalte-se que a divergência está circunscrita à matéria de direito e não à matéria
de fato, uma vez que se refere à interpretação da norma de regulação.

O art. 12 da Lei n2 9.363, de 13/12/1996, assim dispõe:

"Art. 1°A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuições de que tratam as Leis complementares n°07, de 7 de setembro de 1970, n°
8, de 03 de dezembro de 1970, e 70 de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem, para utilização no processo produtivo." (negritei)

O artigo 22, por sua vez, determina:

"Art. 2 A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação,
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à
relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor
exportador." (negritei)

O referido artigo 1 2 identifica a finalidade do incentivo à exportação:
ressarcimento das contribuições incidentes sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias-
primas, material de embalagem e produto intermediário, destinadas ao processo produtivo.

O mencionado artigo 22 identifica a base de cálculo do ressarcimento: as
aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, material de embalagem e produto
intermediário, destinadas ao processo produtivo, que tenham sofrido a incidência das
contribuições (pois é a essas aquisições que se refere o artigo anterior).

Na conjugação dos dois artigos constata-se que o legislador ordinário delimitou
com clareza o universo de produtos adquiridos que compõem a base de cálculo do incentivo.

(
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Reporta-se ao valor total de aquisições específicas, quais sejam, aquelas que, além de terem
como finalidade a utilização no processo produtivo, sofreram incidência das contribuições.

Por conseguinte, não depreendo, do comando legal, o entendimento de que o
valor dos MP, PI ou ME adquiridos de pessoas físicas ou entidades não contribuintes daquelas
exações agrega-se à base de cálculo para ressarcimento de tributos que não tenham incidido
sobre o produto adquirido.

O raciocínio analítico é conduzido a perquirir sobre quais aquisições é devido o
crédito presumido. No referido artigo 1 2 está claramente delimitado que se trata de ressarcimento
das contribuições "incidentes sobre as respectivas aquisições". Daí o "valor total" referido no
artigo 22 dizer respeito às aquisições de MP, PI e ME "referidos no artigo anterior."

Indaga-se: quando ocorre incidência da contribuição ao PIS e da Cofins sobre as
respectivas aquisições?

Resposta: quando a matéria-prima, o produto intermediário e o material de
embalagem (MP, PI e ME) são adquiridos de pessoa jurídica que a lei designa sujeito passivo das
contribuições.

A conclusão é lógica, uma vez que somente incide o PIS e a Cofins sobre os
produtos e mercadorias vendidas pelas Pessoas Jurídicas eleitas como sujeito passivo pelas
normas daquelas contribuições.

Dessarte, o benefício fiscal é objetivo - ressarcimento da contribuição ao PIS e da
Cofins. A forma ou metodologia para efetuar o ressarcimento foi eleita pela norma como sendo
na forma de crédito presumido do IPI. O crédito é presumido, porém, o fato que lhe dá origem
não. Há que haver aquisição que sofra incidência das contribuições para que se possa avocar o
direito ao crédito presumido dela decorrente.

Como reforço a esta tese reproduz-se parte da exposição de motivos que deu
origem à Lei n2 9.363/96, ficando claro que a efetiva incidência das contribuições é requisito
inquestionável, sendo intenção do legislador desonerar as contribuições incidentes sobre as duas
últimas etapas da cadeia produtiva:

"Sendo as contribuições da COFINS e PlS/PASEP incidentes em cascata, sobre todas as
etapas do processo produtivo, parece mais razoável que a desoneração corresponda não
apenas à última etapa do processo produtivo, mas sim às duas etapas antecedentes."
(negritei)

Essa a exegese da norma do art. 12 da medida provisória instituidora do crédito
presumido. Inexistindo incidência das contribuições na última etapa do processo produtivo,
entendo não mais caber cogitação acerca da fruição do benefício em relação às demais etapas
antecedentes.

Portanto, entendo, também, que as Instruções Normativas SRF n 2s 23/97 e
103/97 limitaram-se a explicitar o conteúdo da norma legal, restringindo-se a regular seu
comando nos estritos limites de sua função de norma complementar das leis e decretos,
consoante art. 100 do CTN, reproduzido na peça recursal.

Aliás, trata-se de matéria já decidida algumas vezes nesta Câmara, que negou
provimento, por maioria, considerando, nesta parte, "incabível o ressarcimento do PIS/PASEP e
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da COFINS a título de incentivo fiscal em relação a produtos adquiridos de pessoas físicas e ou
cooperativas que não suportaram o pagamento dessas contribuições. Ao determinar a forma de
apuração do incentivo, a lei excluiu da base de cálculo do benefício fiscal as aquisições que não
sofreram incidência da contribuição ao PIS e da COFINS no fornecimento ao produtor-
exportador."

Efetivamente, a criação do incentivo teve por finalidade a desoneração tributária
dos produtos exportados, o que não significa restituir tributo sobre insumos que não o
suportaram. Se assim fosse, não seria mais o caso de evitar a exportação de tributos embutidos
no preço de venda dos produtos mas da concessão de real subsídio às exportações.

A presunção do crédito vincula-se à alíquota aplicável e não à base de cálculo.
Esta corresponde exatamente àqueles MP, PI e ME, que sofreram incidência direta e imediata
das contribuições no ato de suas aquisições. A alíquota, por presunção, foi estipulada como
sendo o quadrado da soma das alíquotas aplicáveis em cada uma das exações à época de edição
das normas. Tanto a alíquota é presuntiva que, mesmo com a majoração da alíquota da Cofins,
não foi modificada aquela aplicada sobre a base de cálculo para apuração do incentivo.

Finalmente, quanto à aplicação da taxa Selic sobre o valor a ser ressarcido,
entendo incabível, na medida em que carece de previsão legal.

O § 42 do art. 39 da Lei n2 9.250/1995 inseriu no seu comando a aplicação da taxa
Selic somente sobre os valores oriundos de indébitos passíveis de restituição ou compensação,
não contemplando valores oriundos de ressarcimento de tributo presumidamente calculado, por
não ter este a mesma natureza jurídica daquele.

Com essas considerações, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2006.

-

DARIA CRISTINA Rq
L

 A COSTA
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DECLARAÇAO DE VOTO DA CONSELHEIRA
MARIA TERESA MARTNEZ LÓPEZ

Ouso divergir da i. Relatora quanto à não inclusão na base de cálculo do incentivo
fiscal dos valores das aquisições de não contribuintes do PIS e da Cofins, especialmente pessoas
físicas e cooperativas, bem como da respectiva atualização monetária pela taxa Selic.

A jurisprudência administrativa, amparada também no Judiciário, apresenta-se
firme no sentido de que seja reconhecido o direito da contribuinte a incluir na base de cálculo do
incentivo fiscal os valores das aquisições de matérias-primas, material de embalagem e produtos
intermediários adquiridos de não contribuintes do PIS e da Cofins, especialmente pessoas físicas,
cooperativas e de compras feitas dos estoques reguladores do governo.

Precisas são as conclusões do respeitável doutrinador Ricardo Mariz de Oliveira
em trabalho divulgado em 2000, quando o assunto era ainda polêmico.' Para melhor clareza,
peço vênia para reproduzir as suas conclusões como se minhas fossem:

"VII- CONCLUSÃO: AS AQUISIÇÕES NÃO TRIBUTADAS INTEGRAM O CÁLCULO
DO INCENTIVO, SENDO ILEGAIS AS INSTRUÇÕES NORMATIVAS FAZENDÁRIAS
EM CONTRÁRIO

De tudo se conclui que as aquisições de insumos que não tenham sofrido a incidência da
contribuição ao PIS e da COFINS também integram a determinação da base de cálculo
do crédito presumido a que alude a Lei n s! 9363.

Isto porque, e em síntese:

- a expressão legal 'contribuições incidentes' não pode ser vinculada a cada operação de
aquisição de insumos, pois tal vinculação não faz qualquer sentido lógico, além de impor
condição - a incidência sobre cada aquisição, isoladamente considerada - de realização
impossível, porque as contribuições não incidem na base de 5,37%, que é a porcentagem
para cálculo do crédito presumido segundo a respectiva fórmula legal;

- seja pela literalidade da norma do art. I' da Lei n. 9363, seja por sua consideração em
conjunto com os demais dispositivos dessa mesma lei, especialmente com os que
estatuem a fórmula de cálculo do crédito presumido, verifica-se que a alusão ao
ressarcimento das contribuições incidentes somente pode ser referida a todas as
incidências que possivelmente tenham ocorrido em qualquer anterior etapa do ciclo
econômico do produto exportado e dos seus insumos;

- o incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor deflui de fórmula
estabelecida pela lei, a qual considera que é possível ter havido sucessivas incidências
das duas contribuições, mas que, por se tratar de presunção juris et de jure', não exige
nem admite prova ou contraprova de incidências ou não incidências, seja pelo fisco, seja
pelo contribuinte;

- a fórmula legal de cálculo do incentivo manda considerar o valor total das aquisições
de insumos, sem distinção entre as tributadas e as não tributadas;

'Em 20/06/200, sob o título: Crédito presumido de IPI para ressarcimento de PIS e Cofins - direito ao cálculo sobre
aquisições de insumos não tributadas.
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- o crédito presumido é uma subvenção que visa incrementar as exportações brasileiras,
e não se confunde com restituição de contribuições, não havendo, assim, razão para
exigir a incidência de contribuições para que uma aquisição de insumos seja integrada
ao respectivo cálculo;

- o ressarcimento do crédito presumido, em moeda corrente, é uma forma alternativa de
pagamento da subvenção, sendo que ressarcimento significa provimento do incentivo, em
cobertura de parte das despesas de custeio, e não restituição de contribuições, também
por isto sendo irrelevante ter ou não ter havido incidência sobre cada aquisição de
insumos, isoladamente considerada;

- a prova da incidência e dos recolhimentos sobre cada aquisição de insumos era exigida
pela legislação anterior, mas foi tacitamente revogada, não, podendo, pois, ser feita na
vigência da nova lei, revogadora da anterior;

- o ressarcimento, por ser presumido e estimado na forma da lei, é referente às possíveis
incidências das contribuições em todas as etapas anteriores à aquisição dos insumos e à
exportação, as quais integram o custo do produto exportado;

- tudo isto é confirmado pelas regras de hermenêutica, que excluem a interpretação pela
literalidade da norma legal e a consideração de apenas um dispositivo isolado das
demais normas da mesma lei e do ordenamenw jurídico, que exigem resultado derivado
da interpretação que seja coerente com os objetivos da lei, que excluem resultado ilógico
e de realização impossível, e que requerem o emprego de todos os métodos de exegese,
notadamente o sistemático, o teleológico e o histórico;

- não obstante, mesmo a letra da lei comporta perfeitamente a interpretação no sentido
de que não é necessária a incidência sobre a aquisição de insumos, propriamente dita,
referindo-se, antes, às possíveis incidências em quaisquer outras operações que tenham
onerado as aquisições dos insumos e o custo do produto exportado.

Em vista disso tudo, conclui-se de modo inarredável que carecem de base legal o
parágrafo 2° do art. 2° da Instrução Normativa SRF n2 23/97 (que limita o crédito às
aquisições feitas à pessoas jurídicas e que tenham sido tributadas) e o art. 2° da
Instrução Normativa SRF n2 103/97 (que exclui as aquisições feitas à cooperativas)."

O Superior tribunal de Justiça também tem se manifestado nesse sentido,
conforme, a título de exemplo, noticia o Recurso Especial n 9 529.578-SC (2003/0072619-9).2
Também a Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF vem reiteradamente se pronunciando
nesse sentido3 , motivo pelo qual voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.

No que diz respeito à taxa Selic, necessário se faz as seguintes considerações:
penso que, a partir da data de protocolização do respectivo pedido e o do efetivo ressarcimento,
por imposição dos princípios constitucionais da isonomia e da moralidade, nada mais justo que à
contribuinte, titular do direito ao crédito de IPI, garanta-se o direito à atualização monetária pela
taxa Selic, nesse período, nos moldes aplicáveis na cobrança, restituição ou compensação dos
tributos e contribuições federais.

2 Revista Dialética de Direito Tributário n 2 128, p. 225.
3 CSRF/02-01.666 e CSRF/02-01.653, informação extraída do sites dos Conselhos de Contribuintes.
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Isto porque a demora própria do andamento fiscal e a correspondente defasagem
monetária do crédito não podem ser carregadas como ônus do contribuinte, sob pena de ficar
comprometido, pelo menos em parte, o valor ressarcido, que se busca preservar.

Alguns poderiam questionar o por quê da escolha da taxa Selic. Penso que a sua
aplicação vai de encontro ao adotado na legislação, nos pedidos de restituição, compensação e
cobrança de créditos da União.

Observo inexistir texto legal específico conceituando a taxa Selic. Algumas
Resoluções antigas do Banco Central, como as de n 2s 2.672/96, 1.693/90 e 1.124/86, permitem
inferir que essa taxa corresponde àquela média mensal apurada no Sistema Especial de
Liquidação - Selic para os rendimentos dos títulos federais, dentre os quais se inserem as Letras
do Banco Central. Outrossim, inexiste definição legal quanto à composição dessa mesma taxa.
Como esta corresponde aos rendimentos dos tftulos federais, deve albergar conjuntamente os
juros remuneratórios do capital empregado na aquisição desses títulos e, ainda, a correção
monetária, que, a despeito de suprimida relativamente às demonstrações financeiras, para fins de
apuração do Imposto de Renda (art. 42 da Lei n2 9.249/95), continua presente na economia
nacional e é reconhecida através da publicação de vários índices oficiais ou oficiosos. Aliás, não
é por outra razão que essa taxa varia mensalmente. Embora o livre jogo do mercado financeiro
possa influir nessa variação, o componente relativo à inflação mensal é nela indescartável.

De fato, a taxa Selic não corresponde exclusivamente a juros moratórios em
matéria tributária, pois sua incidência ocorre, também, quando do exercício do direito legalmente
assegurado de pagar parceladamente os tributos. É o que sucede com o pagamento parcelado do
Imposto de Renda da Pessoa Física, tal como foi autorizado pelo art. 14 da Lei n 2 9.250/95,
segundo o qual o saldo de tal imposto poderá, à opção do contribuinte, ser parcelado em até seis
quotas iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais. Esse pagamento se faz
ao abrigo da lei e essa taxa incide não obstante inexistente inadimplemento e, conseqüentemente,
mora. Logo, não havendo mora na hipótese, a taxa equivalente à Selic somente pode se reportar à
correção monetária das parcelas do débito tributário pagas no decorrer do parcelamento, a menos
que se entenda que o Poder Público exige juros remuneratórios.

Em verdade, o Fisco exige ou paga ao contribuinte aquilo que a União paga para
tal captação. Nesse sentido "os juros" são devidos por representar remuneração do capital, que
permaneceu à disposição da empresa, e não guardam natureza de sanção.

Também deve ser considerado o disposto no art. 39, § 42, da Lei n2 9.250/95, que
preceitua que, a partir de 1 2 de janeiro de 1996, em lugar da Ufir, a compensação ou restituição
de tributos deve ser acrescida de juros equivalentes à taxa referencial Selic para títulos federais,
acumulada mensalmente, juros esses calculados a partir da data do pagamento indevido ou a
maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição. Ora, na repetição do indébito,
consoante o disposto no parágrafo único do art. 167 do CTN, os juros moratórios são devidos
apenas a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinar. Logo, infere-se que tal
incidência não se faz a título de juros moratórios, pois estes estão vedados pelo Código
Tributário Nacional nesse mesmo parágrafo único do art. 167.

As Instruções Normativas da Receita Federal indicam ser a taxa Selic adotada
como referencial de juros moratórios, verdadeiro substitutivo da correção monetária. Mas, se a
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inflação, mesmo oficial, ainda permanece, não há como reconhecer apenas juros moratórios em
favor do Fisco credor, sendo a correção elemento integrativo do próprio tributo devido e, pois,
inseparável deste. Em verdade, o que ocorre é a substituição de um indexador por outro, de
forma a repor o valor real do indébito a ser restituído. O mesmo, de resto, sucede quando credor
o Fisco, com a atualização de seus créditos mediante uma taxa de supostos juros moratórios
correspondentes à taxa referencial Selic.4

Por esses motivos, a exemplo do ocorrido na cobrança, restituição ou
compensação dos tributos e contribuições federais, é que entendo que a escolha da taxa Selic
reflete a melhor opção. Devida assim a atualização monetária, a partir da data de protocolização
do pedido de ressarcimento, com a utilização da taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao pagamento e de
1% no mês do pagamento.

Conclusão

Em face ao acima exposto, dou provimento ao recurso interposto pela
contribuinte.

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2006.

MARIA TERES ARTINEZ LÓPEZ

4 Também deve-se levar em consideração que o próprio Banco Central do Brasil, que apura a taxa Selic, reconheceu
em sua Circular n 2.672/96, ao regulamentar Linha Especial de Assistência Financeira do Programa de Estímulo à
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional (Proer), ser a taxa Selic diferenciada dos juros.
Tanto assim que cobra encargos financeiros capitalizados diariamente e exigíveis trimestralmente à taxa equivalente
à taxa média ajustada de todas as operações registradas no Selic, acrescida de juros. Portanto, distinguem-se os
juros dessa última taxa.
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